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ESTADO DO MARANHÃO

MENSAGEM Nº  10 /2026	São Luís, 12 de   fevereiro   de 2026.



Senhora Presidente,


Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência e de seus pares a presente Medida Provisória que dispõe sobre a função de Interventor Estadual no Município de Turilândia, a criação temporária de cargos em comissão no âmbito da Secretaria de Estado de Governo – SEGOV e o pagamento de retribuição mensal temporária pelo exercício da intervenção.
A iniciativa decorre da necessidade de dar cumprimento imediato à decisão judicial proferida no Processo nº 8375515-42.2025.8.10.0000, que determinou a intervenção estadual no Município de Turilândia, impondo ao Poder Executivo Estadual a adoção de providências administrativas urgentes e excepcionais.
A intervenção determinada possui natureza transitória e extraordinária, exigindo a designação de Interventor Estadual e a disponibilização de estrutura administrativa mínima e adequada para assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais, a recomposição da normalidade administrativa e a fiel execução da decisão judicial.
A Medida Provisória estabelece, de forma expressa, que os cargos criados serão automaticamente extintos com o encerramento da intervenção, assegurando observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e responsabilidade fiscal, além de evitar qualquer desvirtuamento de sua finalidade excepcional.






A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local


Quanto à retribuição do Interventor Estadual, a previsão de retribuição, de natureza indenizatória, atende à necessidade de compatibilizar as atribuições extraordinárias do encargo com a estrutura remuneratória vigente, sem criação de vantagem permanente.
Ressalte-se que a adoção da Medida Provisória justifica-se plenamente diante da presença dos requisitos constitucionais de relevância e urgência, uma vez que a execução imediata da decisão judicial não comporta a tramitação ordinária de projeto de lei, sob pena de grave prejuízo à ordem administrativa, à segurança jurídica e ao interesse público.
Por fim, registra-se que as despesas decorrentes da execução da Medida Provisória correrão à conta de dotações orçamentárias estaduais.
Diante do exposto, entende-se que a presente Medida Provisória revela-se necessária, adequada e juridicamente fundamentada, razão pela qual se submete à apreciação de Vossa Excelência.
Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão











MEDIDA PROVISÓRIA  Nº 537    ,         DE   12  FEVEREIRO DE       2026.


Dispõe sobre a intervenção estadual no Município de Turilândia,   a criação de cargos em comissão    destinados a cumprir a decisão no Processo Judicial  nº   8375515-42.2025.8.10.0000 e sobre o pagamento da retribuição mensal temporária pelo exercício da intervenção. 



O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

 Art. 1º Ficam criados, na estrutura da Secretaria de Estado de Governo, 5 (cinco) cargos em comissão, conforme o disposto no Anexo Único, com o objetivo de garantir o apoio técnico ao Interventor Estadual de que trata esta Medida Provisória. 

      		Parágrafo único.  Os cargos de que trata este artigo serão extintos na data do encerramento da Intervenção regulamentada por esta Medida Provisória e seus ocupantes ficarão automaticamente exonerados ou dispensados nessa data.

    		 Art. 2º O Interventor Estadual de que trata esta Medida Provisória fará jus à retribuição pecuniária prevista na Lei nº 12.440, de 10 de dezembro de 2024, bem como a ajuda de custo e  diárias, nos termos da Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994.

 Parágrafo único.  A  retribuição pecuniária de que trata este artigo não será devida aos ocupantes dos cargos comissionados previstos no art. 1º desta Medida Provisória.

Art. 3º Ficam os órgãos e as entidades da administração pública estadual autorizados a  disponibilizar servidores públicos das  áreas  técnicas para prestarem  apoio e assessoramento ao  Interventor  no exercício de suas atribuições, quando solicitados. 

Parágrafo único. A disponibilização de que trata o caput dar-se-á sem prejuízo da remuneração, dos direitos e das vantagens do cargo de origem do servidor.
		
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Medida Provisória correrão à conta de dotação orçamentária estadual própria.



Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

                       PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,  12    DE    FEVEREIRO   DE 2026, 205º DA INDEPENDÊNCIA E 138º DA REPÚBLICA.



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão



SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil


 			





























ANEXO ÚNICO

CRIAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS NA ESTRUTURA DA  SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

	DENOMINAÇÃO
	SIMBOLOGIA
	                     QTD.

	Assessor Técnico Especializado 
	ISOLADO 
	05
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